
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/38883 50808/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFG - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE DECISÃO PRELIMINAR

 39655/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Fiscalização de ocupação de espaço públicoProcedimento:

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Arquivamento de processo
Técnica Responsável: Rita da Silva Ramôa 
Agente de Fiscalização: Joana Silva 
Local: PortoColada - Largo do Paço, 13, r/c, UF de S. José de S. Lázaro e S. João do Souto
Maximinos.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/38333 de 21 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Considerando que a situação que motivou o presente processo já se encontra regularizada, propõe-
se superiormente o arquivamento do presente processo com base na declaração de extinção do
respetivo procedimento por inutilidade superveniente, nos termos do disposto no n.º 1 do Artigo
95.º do Código de Procedimento Administrativo (CPA).

À superior consideração da Diretora do Departamento de Fiscalização, Dr.ª Bárbara Magalhães,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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